
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

PARTE IDOSA

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

   Endereço: RUA JOAO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Requerente:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 202054100019
Número Único: 0000089-32.2020.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/01/2020
Competência: 2ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054100019

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202054100019, referente ao protocolo nº 20191227153500817, do

dia 27/12/2019, às 15h35min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO, brasileiro, viuvo, 

pensionista, RG nº 702833 SSP/SE, CPF nº 086.883.201-44, residente e 

domiciliado a Rua João Ferreira do Espírito Santo, n° 189, Bairro Centro, 

Lagarto/SE, CEP: 49400-000, vem, através do seu advogado e procurador in 

fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 

889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente conduzia uma motocicleta, quando foi abalroado 

frontalmente por um veiculo (tipo caminhonete, marca/cor/placa policial e 

condutor DESCONHECIDO), sendo socorrido pelo SAMU (relatório 01399/ 

2018 referente a ocorrência numero 1808110286), sendo encaminhando para o 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LAGARTO, em virtude da gravidade do 

estado de saúde do Requerente (fratura em clavícula direita. fratura em costela 

esquerda e contusão pulmonar), a vitima foi transferida para o HUSE - Hospital 

de Urgência de Sergipe, tendo que passar procedimentos cirúrgicos, relato 

obtido no Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, que atestou que o acidente deixou no 

Requerente danos permanentes, como redução da capacidade vital pulmonar 

e além de perda parcial de debilidade definitiva para esforços físicos.  
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06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor menor do que 

deveria. 

 

07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 3.881,25 (três mil 

oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), levando em 

consideração Lesões de órgãos e estruturas torácicas, cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que 

haja comprometimento de função vital 100%, graduada como residual de 10%, 

sendo pago o valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) e Perda 

completa da mobilidade de um dos ombros 25%, graduada em grau intenso 

75% sendo pago o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais 

e vinte e cinco centavos).  

 

08. No entendo a Requerida deveria ter pago o valor de R$13.500,00 

(treze mil quinhentos reais) referente as Lesões de órgãos e estruturas crânio-

faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que 

haja comprometimento de função vital, que deveria ter sido paga no valor 

máximo e o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)  

referente a perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores  

 

09. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

10. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 

11. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
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12. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

 

13. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$ 19.068,75 (dezenove mil e sessenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos), referente as lesões em órgãos e estruturas 

crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais e membro superior, esses valores 

estão de acordo com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado, inclusive, vemos na lei a determinação do 

pagamento em percentual máximo para lesões neurológicas. 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle   
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esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

 

II-II - O DANO MORAL  

 

14. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  
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15. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 
 

16. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

17. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 
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que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

  

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

18. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

19. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

20. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio ou 

pagamento a menor, más pelas consequências do não pagamento do mesmo 

e/ou pagamento a menor da indenzação, que deixou o Requerente 

desamparado, sem uma verba importante para custear o seu tratamento 

médico.  

 

21. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$ 19.068,75 (dezenove mil e sessenta e oito reais e setenta 

e cinco centavos), referende as sequelas deixadas após o acidente de transito 

sofrido, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e 

na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação não é 

aquela apontada, que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente 

indenização no percentual correspondente ao dano causado aferido por 

qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ 

e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros 

à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 

7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida a pagar ao Requerente indenização por danos morais no montante 

estimado em R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as consequências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 
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e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios de sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 29.068,75 (vinte e nove mil e sessenta e oito 

reais e setenta e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 27 de dezembro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 

p. 14



fXXZXScSr-

PROCURACAO

Outorgante: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO, brasileiro, viuvo, pensionista, RG: 
702833 SSP/SE, CPF: 086.883.201-14, residente e domiciliado a Rua Joao Ferreira do Espirito 
Santo, n° 189, Bairro Centro, Lagarto/SE, CEP: 49400-000.

- v.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n° 10.289 
com enderetjo na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procuragao, constituo como procurador o outorgado, 
concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em geral, e especialmente

facepara: PROPOR A£AO CIVEL em
podendo

portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instancia, assinar
termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos 
necessarios e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandate.

Poderes Especificos: A presente procuraqao outorga ao Advogado acima descrito, os poderes para 
receber citato, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 
sobre o qual se funda a aqao, firmar compromisso, pedir justiqa gratuita e assinar declaracao de 
hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou valores ou bens, passar recibos e dar quitagao, 
requerer adjudicaqao de bens, oferecer piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e 
receber formais de partilha e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais poderes.

20^3Aracaju,yw-dRgs

ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

p. 15
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f QDMWO
FATURA MENSAL 233013.0SED5- Ruj Camps tk. Bito, 13 V <31» luttn. fcfSCJilpSc, <53M-350

CNPJ 13-Ql8.:yiAI001-«)-tNSC EST 77M\ OX 2_______

CPF'

ANTONIO FERNANDO DO NASCIMEN »**.***.***-•*
krJam

RUA JOAO FERREIRA DO E SANTO. 189. LAGARTO. 49400-000

KAatU&xs HidrOmtOo Ckitvf*Crt^o i Ecc«n«nw*Grjpxbti

?ES: 1
14/02/2019420008/00335 A12F306984

HISTORICO OE CONSUMO879Leit. Anterior 
lei l Aluai 
Corisumo raturado Cw3} 
fieo:a de consumo Cw3) 
Ocof-rencla da Leitura 
Cana aa Leit. Anterior 
Dias de Cons'ji'iu 
Media diaria (io3)
Previsao para Prox. Leit. 
iHPORMACOES COMPLEMENTARES

883
(m3 )'"*

01/19 00009
12/18 OU0OB 

—11/13 OOCCS- 
10/18 00009
09/18 00006
08/18 00007 -i

PREVISAO UE TRI80T0S (R$) 
PASEP 1.75

REt.10
6

14/01/19
31
0.25
16/03/19

CORNS 8.08

Valor „Ser v i (;ot»
,35.64AGUA

0.00ESGOTO
49. 25PARCfcLAMENTO DE CONTAS

PARCEL. ACRES. IMPONT. 
JUROS SOBRE PARCELAMENTO 
MULTA P/IMPONTUALIDADE 
JUROS DE MORA 
ATUALI2ACA0 MONETARIA

2422040
8.42043 2422

:r10. 47 
2.08

2422044
0101 01/2019 
0101 01/2019 
0101 01/2019

080
0.34091
0. 05094

^1
3

TOTAL AI IRJ
VENCIMENTO: 20/02/2019 106.2502/2019

"REAJUSTE TAR1FAR10 E DE 3ERV1C0S APRCVAOO E PU8L1CA00 NO OIARIO OF1CIAL EM 
31/01/2019 DE 5.89%, A SER APLlCAOO NAS FATURAS EM1T1DAS A PART1R OE 01/03/2019"

a faita de pagamento deesa fatura 30 (trlnta) dlas apos sen venclmento 
impiicara na interrupQao do fornecimento de servipos - art 91.
Ueueto Lei nu 27.586/2010.

CANAIS DE ATENDIMENTO: 0800 079 0195 - SAC: 4020-0195 
AGgNCIA VIRTUAL: www.do30-se.com.br/agenclavlrtual

Qualidade da Agua Distribulda (Dacreto Federal n° 5.440/2005 - Art.5° Inciso I)
] Turblclai Cloro FICior Colilcnties ToWiuCor CfltPflramPtro

72N MlnfmovieAmoMras ejugiou: 72/? 1/
90 90 90 90N‘ de Amostras Analisatlas 00

wKBMjgj^mltotrKtott ««'• Ptrt»aN- Milvn. 9006 6988 88
U.n

Favor Autonbcwf no Verio
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DIVISAO DE HOMICIDIOS E PROTEgAO A PESSOA - LAGARTO - LAGARTO - SE

BOLET1M DE OCORRENCIA N°: 011971/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Inicio do Registro: 31/01/2019 09:32 Data/Hora Fim: 31/01/2019 10:51 
Delegado de Policia: Antonio Francisco de Oliveira Filho

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: Divisao de Homicidios e Protegac A Pessoa - Lagarto 
Data/Hora do Fato: 11 /08/2018 11:36

Local do Fato
Bairro: CentroMunicipio: Lagarto (SE)

Logradouro: AVENIDA CONTORNO
CEP: 49.400-000

Tipo do Local: Via Publics

Meio(s) Empregado(s)Natureza

1223: Lesao corporal culposa na diregao de veiculo automotor (Art. 303 Caput da Lei dos 
crimes de transito - CTB)

Outro(s)

ENVOLVIDO(S)
[Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )

[Nome Civil: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO (VlTIMA , COMUNICANTE )

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
VinculoEnvolvido(a) Grupo Subgrupo Descrigao

MOTOCICLETA , Placa 
QKZ7291, Chassi 
9C2JB0100HR220775, 
Num. Motor
JB01E0H220782, Renavam 
01117549965

Veiculo Motocicleta/Motoneta ProprietarioAntonio Fernando do 
Nascimento

RELATO/HISTORICO
Relata que conduzia a referida motocicleta pelo local citado quando foi abalroado frontalmente por urn veiculo ( tipo 
caminhonete, marca/ cor/ placa policial e condutor DESCONHECIDO) que vinha em alta velocidade. Que o declarante apos 
a colisao ficou lesionado e foi socorrido pelo SAMU ( RELATORIO 01399/ 2018 REFERENTE A OCORRENCIA NUMERO 
1808110286/ ESUS - SAMU) . sendo encaminhando para o HOSPITAL UNIVERSITARIO DE LAGARTO e mediante a 
gravidade do estado de saude ( FRATURA EM CLAVfCULA DIREITA . FRATURA EM COSTELA ESQUERDA E 
CONTUSAO PULMONAR - conforme PRONTUARIO 5710/9), a vitima foi transferida para o HUSE. Que a vftima passou por 
procedimento cirurgico posteriormente. Que o condutor do veiculo causador do acidente se evadiu do local do fato.

SrHSLEY i 
CORRETORA I

j
2 HAS. 231311.• !

DP VAT/S £ |
Delegado de Policia Civil Antonio Francisco de Oliveira Filho 
Impresso por: Luciene Santos Silva 
Data de ImpressSo: 31/01/2019 10:52
Protocolo n°: Nao disponivel

PaginaTcfe 2 —

0 Sinesp
PPe - Procedimentos Policiais Eletronicos

CARTORIO DO 1° OFICIO TABELIAO: lafa* 
subshtuta: danieia’

JIZWMIASCIMENTO 
JiaiUAlO NASCIMENTO 
iVyfflVEmACEMENEZESESCSEVENTE AUTORl'AOA'

Certified e dou fe que esta y foppcdpia ^ 
rrodugSo fiel do original 
?r> resent ado. 15/02/2019 10:51:49 ^SCREVEI^'K
3ULSTITUTA: DAUIELA SANTOS LIMA DO NASCIMENTO 

Digital
w.n:. tgse. jus.br/x/CTCG7Y

r:.M[U( me 1° OFfCIO DA COMARCA DE LAGARTO/SE 
Danieia Santos Lima do Nascimento 

Escrev. Subst. do Tabeliao
201929516012047Se!.o Site
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DIVISAO DE HOMICIDIOS E PROTEQAO A PESSOA - LAGARTO - LAGARTO - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 011971/2019

ASSINATURAS

■ntonio Francisco de Oliveira Filho 
Responsavel pelo Alendimenlo

Antonio Fernando do Nascimento 
(Comunipanlc: Vuima)

"O dafo oaraos 0<(/idos fins de dTailnpue sou oia) linicuial responsa.d cdas infotmacoes aclma asxemadas e uenln nue poderei respomlT cKi 11; crirniiidnieiilc oda proscnle dedaraeiu auedei 
conform* pfovisro nos Arr-goi 339-Denunoa îlo Cakrmosa a 340-Comunjcaceo "dsa da Crime on de Conlrtwenoao do CoCtrjn Pend Bmsietio ‘r

CART0RI0 DOrOFICIO TABELIAO: LAFAIETE LUIZ DO NASCIMENTO 
SUBSTDUIA: QANIELA SANTOS LIMA DO NASCIMENTO
ESCBEVENTE AUT0RI7ADA: JULIANA OLIVEIRA 0E MENE2E8

A 7VT

.7 y
Cert if ico e dou fe que 
.cv;-.) iodu<;ao fiel do original
apresentado. 15/02/2019 
SUiiSTlTUTA: DANIELA 

Digital
www.tjse.jus.br/x/CTCG7Y

Av, Pres. Vargas. 88 - Centro - 
Fanes: (79| 3631.6381 / (79) ‘ aria-SE-CEP: 49.400-000 

.6.6355 / (79| 09925.8844
laoa
9997

esta fotocdpia 
que me

10:51:49 ESCRE VEX1'1.'E
SANTOS LIMA DC J&ASCIMENTG 

201929516012047 SiteSelo i

io ocfciO '''nuaorA nc i AGARTO/SE
Doniela Santos Lima do Memento 

Escrev. Subst. do Tabeliao

/

\

Delegado de Policia Civil Antonio Francisco de Oliveira Filho 
Impresso por: Luciene Santos Silva 
Data de Impressao: 31/01/2019 10:52
Protocolo n°: Nao disponivel

Pagina 2 de 2
0 Sinesp

PPe - Procedimentos Policiais Eletronicos
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ZM*!mrn Funda^ao 
^ - Hospitalar 

de Saude

SAMUw 192
SBHGtP-EGOVERNO DE SERGIPE 

SECRE7ARIA DE ESTADO DA SAUDE

RELATORIQ 01399 ! 2018 REFERENTE A OCORRENCIA

NUMERO: 1808110286 / ESUS - SAMU

0 SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 11h36min do dia 11 de Agosto de 
2018, para atendimento de vitima identificada como Antonio Fernando do 
Nascimento, com relato de colisao carro x moto, no municipio de Lagarto.

A equipe da Unidade de Suporte Basico - Lagarto realizou atendimento 
realizou atendimento no local, seguido de remogao para o Hospital Universitario 
do municipio de Lagarto para estabiiizagao, sendo em seguida transferido pela 
equipe da Unidade de Suporte Avangado - Socorro para o Hospital de 
Urgencia de Sergipe - HUSE do municipio de Aracaju, onde deixou o paciente 
aos cuidados da equipe.

Aracaju, 08 de Outubro de 2018

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Medica

SAMU 192 SERGIPE

hisley 
corrstora

2 : Mi,Ia
Ic

; r.Af/ i

SERVICO DE ATENDIMENTO MOVELDE URGENCIA - SAMU 192 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto, 177, Bairro Sao Jose, Aracaju / SE. CEP 49015-200. 

Tel. (79) 32.12-8410
p. 21



Fundacao
^ocpstsi-r hospital regional de lagarto GUIA DE
de Saiide MONS'JOAO BATISTA DE Carvalho daltro TRANSFERENCIA HOSPITALAR

E

INFORMACAO DO PACIENTE-•"'7
NOME:

] SEXO: Masculine [ ] Feminino "TDADE: / 7
1 ESTADO CIVIL:

j z' V;
[ ^J-AnoCs) [ ] Mes(es) [ ] Dia(s)

Cartao do SUS:
| ENDEREQO:___________________
| HOSPITAL DESTTNO DO PACIENTE:
S CONTATO:_________

VElCULO UTILIZADO:

> // > s*
___' .S / —<r~ ^Cxr

____ ______________________________ HORA:___________________
[ ] Ambulancia Hospitalagr.(VT) / SAMU: [ ] USB ^-^kJSA

fi
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■. *
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i *'■r
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I-s
§ I/-

J c 7
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ij
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-2.

£?,e
;;
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f

,nt
!■!

3-•
i

i
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I
EVFORMACOES DA TRANSFERENCIA
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'/4'

MEDICO RESPpNSAVEL PELA TRANSFERENCIA:
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y C
b'-

a I
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i '‘•hti. 2Ti9 Hugo .U S- Lr. oa

rDr proctolcgjo
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Hugo .! S. :1 V I
/s

• p^fs//I
1 ; .____

^TSPO
MEDICO SOUCITANTE 

Assinafara / Carimbo
2 DATANSAVEL PELO SETOR
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I

Nome Nome Social Prontuario
[ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO 5710/9

Nome Mae Estado CivilSexo Dt Nascimento
MARIA ISABEL DC NASCIMENTO [Masculine [Vi uvo 13/06/1951

Data cadastre Data recadastro Front. FamiliaNome Pai
08/10/2017 11/08/2018JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO

I
Cartao SUSRG CPF

086.883.201-44
Nome Anterior UFCidade de nascimentoi

SELAGARTO

NacionalidadeGrau Instrucao
1° Grau Incomplete BRASILEIRO

Fone ou RecadoProfissao Ccdigo da profissao Cor
Parda 79-999492704

Posto de Referenda :Logradouro
RUA JOAO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO

Numero Complemento Bairro
189 CASA NOVO HORIZONTE
Cidade UF CEP
[LAGARTO 49400-000

xdentificador
iKEURY BARBOSA DE OLIVEIRA

Area Cadastradora
[CENTRO GUSTO 1

Observacao
( 08\10\2017) QP: RELATA DIFICULDADE PAPA RESPIRAR E FEBRE.

Declare para todos os fins de direito' e sob as penas da lei que as 
Lnformacoes cadastrais contidas no boletim de identificacao sao veridicas.

< ) ( )
Mae

!(
Represeni.anre LegalPacien-ce Paa

Boletim de Identificacao de Paciente

11/08/18 12:16 Pagina: 1 /IAIPR BOLETIM IDEN
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F
HOSPITAL REGIONAL DE LAGARTO 

MONS. JO AO BATISTA DE CARVALHO 
DALTRO

Unhirsitario
EVOLUCAO MULTIDISCIPLINAR

Paciente:

Enfermaria: Data da Admissao:
tXO^- Ol - O'

Data / Hora Evolugao
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T-'
EVOLUvAO CLINICA MULTIDISCIPLINARSim Fundaqao 

S3 Hospitalar 
de Saude HOSPITAL DE URGENCIA DE SERG1PE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO

Paqina n° 1
ijseyn: j/lfyCNome do Paciente: Qc AJa£<U Idade:

' jiN°do Prontuario: /Unidade de Produ^ao: Leito:

HIST0RTCODATA HORA

*0

AAJO't^O k C4rrY\y'VHc>fiXrC£.
ClCAr

IW
»AX)tOC0tO- COU^Sd
T” ZOrry^ ^aai'^aA- Scua

LjA^X) fc>y*a\Jo5* » ^C^AaO ^feYVVV-TtCQ &
_______gvksbrta CaaT/w^ ^x^A^ rO.____________

T6 -k^AR (u,lOg>U&) ■■
- ^A>ft30vw -SUteCi/f-WfcO 2kIa^5M^ QX'b^SO
-Tg^lu'vv ClA-ufaUA- feHewk-
^ p. *7- A-\.cg>S CpSh^tJ ___________________________
- C&vTu3'4o SB'GsIa^'vTT) Uaj Qv Lo^tq-^j^^aa^)

k'sOjQ^^o
- G^Tfri/Vg jv/v^ ^ PvaW^-______
- ^uVf'/v^ be/)/]4nur ^UMmC

CA) i) CO/Vse^ k//V)qaa 
' 2) Jt/teM'MAs:~ A/'rt cytfape&V- Cfyurfly/vr CUj('CuM- &iH)

________________MM fe^^o-________  ^_______
________________r;^/wt(84^. ^it jbssljzl

jJ Aj&MjMsvtyM*' 'TV k

i77^7? r—a
V ^ lj ■y.U^ X ..
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EVOLUCAO CLINICA MULT1DISCIPLINAR

Pagina n° 2

HISTORICODATA HORA
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EVOLUyAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR
HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO

:ao
Sgg Hospitalar 

de Saude

Pagina n° 1
j Idade: 6~ ^ ' Sexo: V7^Nome do Paciente: A s>-

N°do Prontuario:Unidade de Produgao: Leito:

Lr-S"3:: HISTORICODATA HORA
A" ■>

. j), ^_
C £>--S-^C VLc> 'C'Xj- JXavaI'—t,s /^<Q^ /
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/
HOSPITAL DE URGENCIA DL SERGIPE

r
rAREA, • ^riflcarj

^ -'ospitaiiir 
. '-E. Sctude

ADNISSAO VERNELHA
VE MELHA

Antonio Fernando do Nascimentc 67 11/08/20:8DATAIDADE::,ac:ewte

NTUARIO N. S. das Dores1/5 ORIGEMPRO'O

MEDI DAVID WOKSONNOTURNO■' _mATAO CO

1. G - HISTORIA CLIS^ICA________ _________ ______________________________
-::::c.n:e irazidc peio Samu em protocolo de Politrauma , vitima de acidente com motocicleta, com capacete , com 

. mm-a em Torax (com dreno toracico bilateral) e cranio, segundo o Samu foi reaiizado IOT para prctegac de v:as 
?.areas e per agitagao psicomotora , foi trazido com pupilas isocoricas e fotorreagentes , mioticas, sedadc com 
Dormonid e Fentani! em uso de Noradijenalina. __

2. C5 - EXAME FISICQ _______ __________________________________ _____

. A:\ICTERICC, ACIANOTICO, AFE^RIL, Normccorado
1 “7: BR!\iF 2T SS
Ak: MV- S/RA diminuido em bases enfisema subcutaneo 
AE-iD: RHA+, gloPoso , distendido, FLACIDG.
:XT: SEM SINAIS DE TVP , escoriagoes 

E . RO: Rass -3, Pupilas isofotorreagentes 
"G : 131 bpm , PA : 140 x 70 mmHg

2.0 - EXA^iES CQMPLEMENTARES_______________________________________

•\EMHUM EXAME EM ANEXO ______________________  _

4-0 — DIAGMOSTICO

' I. O

Ct grave - Poiitrauma + Trauma Toracico—

5.0 - CONDUTA __________ _______________________________ _______ :

-rescricao para 24/h _____________________________________ _
-• .if.iio c-xdmes laboratoriais (Hemograma complete L coagulograma + tipagem sanguinea + Na - K + Ureia - creailnina).

C ce cranio, coiuna cervical, toracica e abdomina' sem contraste ______________

Avaiiagac da Cirurgia Geral e da Neurocirurgia. _____________________

Radlografia de torax _______ _

Suoorte Intensive n
•Sl
•.,1

“> o
O-

p. 40
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ttiSSf HUSE ' RESCRIQAO MEDICAHOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE

LEITO PACIENTE IDADE 67

SERVIQO DE 
CLINICA MEDICAANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTOD3-2 SEKO MASCULINO

f—
DATA 28/08/18 REG 1767643

ITEM OBSERVAQOESPRESCRICAO HORARIO

.•v
DIETA HIPOSSODICA E PARA DM ^ 

ACESSO VENOSO SALINIZADO

1

2

3 DIPIRQNA 2 ML + AD 18 ML EV 6/6h SE DOR OU FEBRE /

4
PLASIL 1 AMP + AD 18 ML EV 8/8H SE NAUSEAS OU VOMITOS ,

5 D7AMICACINA 1G + SF 0,9% 100 ML EV 1 VEZ AO DIA
KJ

6 GLICEMIA CAPILAR 07h 11h 17h 2''h

7
INSULINA REGULAR SUB CUTANEO CONKGRME GLICEMIA:

8 181-^99: 2UI 200-249: 4UI 250-299:6UI 300-349: 8UI MAIOR 350: 10UI

9 GLICOSE 50% 40 ML EV SE GLICEMIA < 70 MG/DL

10
SINAIS VITAIS E CUIDADOS E CONTROLES GERAIS DE 6/6H

r f \Cr' i J11
■ ML? ^ OAGUARDA UROCULTURA

:Z

/

12
AGUARDA AVALIAQAO DA UROLOGIA <\km&13

14

15

16
+

01 [M17

LU&i
T

18 J'M. LULL
/19

20 4

21

22

23

24

•)

28/08/2018de 2p. 41



'r:
HOSPIT GOVEPiIADOR JO AO ALVES FILHO

FICHA DJI INTERNACAO 
ENTIFICACAO DO PACIENTEID

Live.. 175454
S98004
ANTONI

-• CDS. 112108011
0 FERNANDO DO NASCIMENTO 

Tipo :
Idade: 67 anosa da Nascimento 13/06/1951 

MASCUIiINO 
JOSE 7.NTON 10 DO NASCIMENTO 
MARIA IZABEL DO ANSCIMENTO 
AVENIDA PROJETADA 9"7 0

j 'i;

Cep00000-000INACIO BARBOSA 
79-9-99628083 
28003(j)8 -
PPLLTLEIRO 
SERGIl'E

SE

::: -- a -- .
DADOS- DA INTERNACAO

No. do BE: 1767643EMERGENC]A 
- PS VERKELHA

-i -

: • 91 5
: 9 9 9.0 p 0 8 

11/08/2018 
22:04
031.761.785-06

acao:
DAVID WOKSON DO NASCIMENTO PASSOS

i. t ado : NAO IJ FORM ADO 
NAO INFORMADO 

raior.: TSANTOS'--
.-:'RMA‘..OES DE SAIDA

....wJC-.A - HCS£
«EA:.'.Z.-.00

S'

/•?is

V
f
Ar"-.

i_--' —
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■J
HOSPCTAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

6 7 6 4 3 
2128011

DAtTA: 11/(3/2018 HORA: 17:39 USUARIO: ESESAXTC. 
SETOR: 04-PS VERMELHA

[DENTIF1JACAO DO PACIENTE 
ANTONIO RERNANDO DO NASCIMENTO 

67 ANOS
AVENIDA fROJSTADA

DOC... 
SEXO..NASO: 13/06/1951 :VL~,..
NUMERC

BAIRRO: INACIO BARBOSA
ARACAJU UF: SE

/MARIA IZABEL DO ANSCI24E':T 
TEL...:

CEP...:
JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 
A FILHA/ APARECIDA 
ARACAJU
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
NAO 
NAO

7 Q _ q
063CAPITAL

i ■ PLANO DE SAUDE 
VEICi DE AMBULANCIA: SIM

NAO TRAUMA: NAO
. IRABALHO

PU.LSO: [ ] TEMP.: [ ]mrr.Hg PESO:

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSC:

[ ] RAOO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

LARES:

MAUS TRaTOS:'[ ] SIM [ ] NAO:lencia ou

DATA PRIMEIROS SINTOMAS:

-L.'hUAGEM:

CID:

HORARIO DA MEDICA,.:PRESCRICAO

HORA DA SAIDA:
[ ] DESISTE.

/ /AI DA:
[ ] EVASAO[ ] A PEDIDO 

AMBULATOR10 
SPITAL i3ETOR):

.'AC MEDICA 
. .OHADC AC 
■- PRIG HC

CV> ^E SAUDE!: 
APOS 4 3HS

ONIDADE C
[ ] FAMILIA [ .][ ] NAT .r A BHS

____________________________
ACIENTE/^ESPONSAVEL ASSiNATURA E CARIM30 DO ^1E.

0 ____

jk/at'bM'MW (fc (jj^)
p. 43
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Illm
i

R.eiATOR.10 ESPeCIALIZ.A^O I;

jlvafia^do cfe percfafuncionde InvaCidez permnente, pos tratamento das vtiimas de addente do trdnsii ;!

Numero do sinistro

Nome do paciente:

//, etf=Z/8
. S3 f * ■Data de nascimento:

i!
UIIData do inicio do tratamento / Acidente

I}
1 - Diagnostico / Causas basicas: !| :

{jk’/v/i /ft a

2 - Data / Tratamento Realizado: t &/&''& <4||l ||

iiii! ;i :

I 1 !!m.
kl:

!

H

immi it; i'j3' ,

■ "an%*«&; tUAemt#*****' 7 \ I I |

{$? zz> ft// zz?- ' |
zSz/'w/zz*

4?//?*// ft

;-'rvmpi
<:!

• i<l
3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

If! S1
t■

"ill

ftA7&Z&/l 

I /PZAT-

!{

7/7/7 Jc? &?* ■
31;: 'j|n| I*

dpli "fill
^ ’ £k/

;
SHtSUzY 

COP,RETORT
■

■ /J

,\TaC^^0 
ato\69'a

1Wt.siT i:ReuatoW®J®
Ortope*0 M

i .'•!

% 1! ■

r% :?’> r /■*> »i :!•I iJ n-*t .1/ //5c IL Data Assinatura e Carimbo , J it
1 ,i:iir;
' TjTT!

1

tH'li■:
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'

4 Hospital Services / Prestou atendimento:

?s /^A/j/wz/y
►v

&'?<?■/s -;
li

'I

5 - Descrigao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados:

7?
a

y

/fatc/fan

y[ r
i?

!i

y> <^/iy/?z'/Z?4xyXp <?£
f

■ I
L'•

r!

- /Q'JyfjVAiati

Aim deflniliva do tratamento: ' '

?tfij/'i’/i # &M<?-&£j3y;K'/pr'* 

---------------

•t I!\
:*!«'

I
I
\\7 - Data do Exame do Paciente / iiS
I ;|8 - Segue Exame Anexo

: 1'
■r h
: li
t

is
9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documentagao do primeiro atendimento medico / \
Intema^ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

i
i.

. ii:
i'

Nome do Medico N0 do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Endere^o

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numero Cidade EstadoAracaju Sergipe598 { !

Atengao: As sequelas das lesdes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, ■ |
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva l ;!•va CRW1450 

matoldgiasenate 'e»xe» 
Orttped^

■

/ /
Data Assinatura e Carimbo ;

2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.
Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 ;j:

ii

IIf
i; jili' I

p. 46



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190217071 Vítima: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 11/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.881,25

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas torácicas, cursando

com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Valor: R$ 3.881,25

Banco: 104

Agência: 000000645

Conta: 0000041455-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054100019

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054100019

 

DATA:

  11/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art. 98 do CPC/2015,

tendo em vista que o requerente colacionou aos autos à fl. 17 extrato de sua conta bancária, em que recebe seu

benefício previdenciário. Compulsando os autos, contemplo que pela natureza da demanda, é difícil a constatação de

efetivação de proposta de solução consensual do feito, e no intuito de cumprir o preceito do art. 4º do NCPC, e

aplicar o princípio da eficiência previsto no art. 8º do NCPC, deixo de marcar audiência de conciliação, sem prejuízo

de designação posterior, caso a parte demandada manifeste interesse em sua peça defensiva. Assim, cite-se a

empresa ré, via correio, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. Se

com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo

de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. Após o decurso do

aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054100019 - Número Único: 0000089-32.2020.8.25.0040
Autor: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

, por estarem preenchidos os requisitos doDefiro o benefício da Justiça Gratuita
art. 98 do CPC/2015, tendo em vista que o requerente colacionou aos autos à fl. 17 extrato de
sua conta bancária, em que recebe seu benefício previdenciário.

 

Compulsando os autos, contemplo que pela natureza da demanda, é difícil a
constatação de efetivação de proposta de solução consensual do feito, e no intuito de cumprir
o preceito do art. 4º do NCPC, e aplicar o princípio da eficiência previsto no art. 8º do NCPC, 

, caso a partedeixo de marcar audiência de conciliação, sem prejuízo de designação posterior
demandada manifeste interesse em sua peça defensiva.

 

Assim,  a empresa ré, via correio, para responder à ação no prazo de 15 (quinze)cite-se
dias, forte no art. 335, inciso III do CPC.

 

Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,  a parteintime-se
autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350
e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

 

Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam
conclusos.

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000044740-78. fl: 1/2
em 11/01/2020 às 20:52:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 11/01/2020, às 20:52:26

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000044740-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000044740-78. fl: 2/2
em 11/01/2020 às 20:52:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054100019

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi Carta de Citação nº 202054100095( Via AR)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054100019

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054100095 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

202054100095

PROCESSO: 202054100019 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000089-32.2020.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: DESPACHO Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art.
98 do CPC/2015, tendo em vista que o requerente colacionou aos autos à fl. 17 extrato de sua conta bancária,
em que recebe seu benefício previdenciário. Compulsando os autos, contemplo que pela natureza da
demanda, é difícil a constatação de efetivação de proposta de solução consensual do feito, e no intuito de
cumprir o preceito do art. 4º do NCPC, e aplicar o princípio da eficiência previsto no art. 8º do NCPC, deixo de
marcar audiência de conciliação, sem prejuízo de designação posterior, caso a parte demandada manifeste
interesse em sua peça defensiva. Assim, cite-se a empresa ré, via correio, para responder à ação no prazo de
15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das
matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,
intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350
e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/01/2020, às 07:59:18
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000056799-11. fl: 1/2
em 14/01/2020 às 07:59:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000056799-11.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000056799-11. fl: 2/2
em 14/01/2020 às 07:59:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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